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RESUMO DO OBJETO
Pelo Decreto Municipal nº 005/2025, de 17 de março de 2025, foram declaradas de utilidade pública, para fins de
desapropriação, cinco áreas de 100 metros quadrados cada (10m de frente por 10m de fundos), localizadas nos Sítios
Casa Nova, Alto do Balanço, Lagoa, Mucuitu e Ilha Grande, no município de Santo André-PB, destinadas à perfuração e
instalação de poços tubulares artesianos de interesse comunitário, com valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) a ser depositado em cartório, sendo declarado o caráter de urgência para fins de posse, com fundamento no
Decreto Federal nº 3.365/1941 e na Lei Federal nº 2.786/1956.
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